
Lei Municipal nº 1.236/2005
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar o pagamento de horas extras e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam o Executivo Municipal, bem como o Departamento Municipal de Água e Esgoto autorizados a efetuar o pagamento de horas extras ocorridas a partir de 03 de janeiro de 2005, acima do limite previsto no parágrafo único do Art.49 da Lei n.º 1.031 de 24 de dezembro de 1997, desde que necessárias ao atendimento de situações excepcionais, temporárias e essenciais à satisfação do interesse público.
Parágrafo Único – As situações previstas no artigo anterior deverão ser devidamente comprovadas e justificadas pela chefia imediata dos respectivos servidores, mediante relatório específico, sob pena de serem considerados irregulares os pagamentos efetuados,

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2005.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 14 de abril de 2005.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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